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DECRETOS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.757/2012  

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor de 
Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 7.980,00 (Sete mil e 
novecentos e oitenta reais ). 

 
O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do  P iau í, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposiçõ es Lei n.º 2.676, de 29 de dezembro de 2011. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçame nto Fiscal do Município  (Le i n.º 2.676, de 29 d e 

dezembro de 2011), em favor de Diversas Unidades O rçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de R$ 7.980,00 (Sete mil e novecentos e oitenta reais), para atender a programação constante do 
Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à ex ecução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inc iso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º - E ste decreto entra em vigor nesta data. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Munic ipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 12 de novembro de 2012.  

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

Data: 12/11/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.757/2012  

Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  
 

Suplementação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 0201 2002 100 3.3.90.14 Diárias - Civil 4.000 

F 2702 2218 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
-Pessoa Jurídica 3.980 

       

TOTAL            R$ 7.980 
 

ANEXO II  
 

Data: 12/11/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.757/2012  

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  FISCAL  
 

Anulação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO  VALOR R$ 

F 0701 1289 100 3.3.90.31 Prem iações Culturais, 
Artística s, Científicas, 
Desportivas e Outras 4.000 

F 2702 2219 100 4.4.90.52 Equipam entos e Material 
Permanente 3.980 

       

Total           R$ 7.980 
 



Diário Oficial do Município de Parnaíba - n° 1076 - 14 de Novembro de 20122

2012

DECRETOS

 
ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
DECRETO Nº 1.758/2012 

 
Estabelece os procedimentos contábeis patrimoniais e 
específicos adotados no município de Parnaíba e o 
cronograma de ações para im plantação da 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, nos termos 
do parágrafo único do art. 6º da Portaria STN nº 406, 
de 20 de junho de 2011 alterado pelas Portarias STN 
nº. 828 de 14 de dezembro de 2011 e 231 de 29 de 
março de 2012 e da Resolução TCE nº 18, de 31 de 
agosto de 2012 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA , no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, em especial do seu artigo 106, inciso IV, e, 
 
CONSIDERANDO, padronizar os procedimentos contábeis municipais, com o objetivo 

de orientar e dar apoio à gestão patrimonial na forma estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, 

 
CONSIDERANDO, elaborar demonstrações contábeis consolidadas e padronizadas com 

base no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a ser utilizado por todos os entes da Federação, 
 
CONSIDERANDO, ate nder aos dispositivos da Portaria nº 828, de 14 de dezem bro de 

2011, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
 
CONSIDERANDO, atender ainda, aos dispositivos da Resolução do Tribunal de Contas 

do Estado, nº 18, de 31 de agosto de 2012; e,  
 
CONSIDERANDO, proporcionar maior transparência sobre as contas públicas; 
 
D E C R E T A :   
 
Art. 1°. Fica constituído o Conselho Escolar junto a cada estabelecim ento de ensino da 

rede pública municipal.  
 
Parágrafo Único. O Conselho Escolar terá funções de caráter consultivo, deliberativo, 

fiscalizador e normativos nos assuntos referentes à gestão institucional, administrativa e financeira da 
Unidade Escolar, respeitadas as normas legais. 

 
Art. 2°.  Toda escola de Educação Infantil, Ensino Fundamental, de Educação de Jovens 

e Adultos, em regime presencial ou personalizado da R ede Pública Municipal deve constituir um 
único Conselho. 

 
ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍB A 
GABINETE DO PREFEITO 

 
ANEXO ÚNICO - DECRETO Nº 1.758/2012 

 
CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DAS NOVAS REGRAS APLICADAS À 

CONTABILIDADE  PÚBLICA EM ATENDIMENTO ÀS PORTARIAS STN 406/2011, 
828/2011 e 231/2012. 

 

ITEM PRODUTO PRAZO 
MÁXIMO  

1. Reconhecim ento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários ou não, 
por competência, e a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para perdas, 
com exceção do ISS: 

31/12/2013 

1.1 

Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos, tributários 
ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo 
os respectivos ajustes para perdas , com exceção do 
ISS. 

Metodologia de 
reconhe cim ento dos 
créditos e dívida ativa e 
sistematização de ajustes 
para perdas, com exceção 
do ISS.  

30/06/2013 

1.2 

Adequação\Desenvolvimento de sistema para 
registro dos créditos, tributários ou não, por 
competência, e a dívida ativa, incluindo os 
respectivos ajustes para perdas, com exceção do 
ISS. 

Sistema inform atizado 
adequado à metodologia de 
registro dos créditos 
tributários ou não por 
competência e a dívida 
ativa, incluindo os 
respectivos ajustes para 
perdas, com exceção do 
ISS.  

31/10/2013 

1.3 

Evidenciação dos créditos, tributários ou não, por 
competência, e a dívida ativa, incluindo os 
respectivos ajustes para perdas, com exceção do 
ISS. 

Créditos e dívida ativa, com 
seus ajustes para perdas, 
devidamente evidenciados 
na contabilidade, com 
exceção do ISS. 

31/12/2013 

2. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, tributários relativos 
ao ISS, por competência, incluindo os respectivos ajustes para perdas:  31/12/2014 

2.1 

Elaboração de procedimentos para reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos créditos, tributários 
relativos ao ISS, por competência, incluindo os 
respectivos ajustes para perdas. 

Metodologia de 
reconhe cim ento dos 
créditos, tributários 
relativos ao ISS, por 
competência, incluindo os 
respectivos ajustes para 
perdas. 

30/06/2014 

§1°. Os diferentes níveis e modalidades de ensino têm representações garantidas nos 
Conselhos Escolares, através de pelo menos um professor e um aluno; 

§2°. A Secretaria Municipal de Educação, num prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
contar da vigência deste decreto, deverá instrumentalizar todas as escolas a adequarem seus 
conselhos às normas estabelecidas neste decreto. 

 
Art. 3° . Na composição dos Conselhos Escolares garantir-se-á a representatividade de 

todos os segmentos da comunidade escolar e a paridade entre os segmentos internos e os externos, 
na forma seguinte: 

 
I - se gmentos internos, em percentual de 50% (cinquenta), representados por:  
a) professores/especialistas que exerç am regularmente sua função na escola;  
b) funcionários com igual exigência;  
c) alunos que possuem mais de 12 anos de idade, com frequência regular nas aulas.  
 
II - segmentos externos, também em percentual de 50% (cinquenta) constituídos por:  
a) pais de alunos regularmente matriculados na escola;  
b) comunitários – escolhidos  pela Associação de moradores ou outra entidade com 

representatividade no bairro, vila ou localidade em que estiver estabelecida a Unidade Escolar.  
 
P arágrafo Único.  Cada segmento acima representado, além dos titulares, terá pelo 

menos um suplente eleito pelos membros de seu respectivo segmento, em assembleias, para um  
mandato de 02 (dois) anos com direito a reeleição.  

 
Art. 4º. Compete à A ssembleia Geral Ordinária eleger o Presidente do Conselho 

E scolar, do Conselho Fiscal e do Conselho Delibe rativo.  
 
Art. 5º. São atribuições do Conselho Escolar:  
I - apreciar e propor alternativas relacionadas com a execução do Projeto Pedagógico da 

escola;  
II - apreciar o regimento interno da escola;  
III - participa r da elaboração das diretrizes e m etas estabelecidas  no plano de Trabalho 

Anual da escola, centrado nas suas prioridades necessárias;  
IV - acompanhar e avaliar o desempenho anual em consonância com as políticas da 

Secretaria Municipal de Educação;  
V - orientar para que os recursos sejam aplicados segundo normas e procedimentos 

estabelecidos.  
VI - julgar e  aprovar a aplicação e prestação de contas de quaisquer recursos financeiros 

adquiridos ou repassados à escola;  
VII - apreciar e encaminhar à autoridade competente os casos passíveis de penalidade 

disciplinares que estiverem sujeitos aos docentes, servidores e alunos da escola;  
VIII - cobrar do diretor correto desempenho referente às funções e atribuições que 

exerce;  
IX - supervisionar a utilização da Merenda Escolar no âmbito do estabelecimento, no 

que se refere aos aspectos quantitativos e qualitativos;  
X - supervisionar a manutenção e conservação das instalações físicas da escola e dos 

seus equipamentos; 

Cont. DECRETO Nº 1.758/2012 
 
 

XI  - incentivar o desenvolvimento de atividades voltadas para a cultura literária, 
artís ticas e desportivas da comunidade escolar;  

XII - fixar normas de funcionamento do conselho;  
XIII - apre ciar e emitir parecer sobre desligamento de um ou mais membros dos 

Conselhos quando não do cumprim ento das normas estabelecidas no Estatuto;  
XIV - aprovar alterações do estatuto;  
XV - incentivar e propor a criação de grêmios estudantis e associações de pais;  
XVI - Deliberar sobre qualquer matéria de interesse da escola não prevista no estatuto 

do Conselho Escolar;  
XVII - constituir-se nas épocas das eleições, em comissão eleitoral, organizando a 

eleição para diretor da escola e para renovação do Conselho, vedada a participação dos membros 
que forem candidatos ou parentes até segundo grau de candidatos.  

 
Art. 6º.  O Presidente do Conselho e o tesoureiro deverão apresentar ao conselho, além 

do balanço anual, balancete mensal, para aprovação, devendo afixar uma cópia em local visível da 
escola.  

 
P arágrafo Único . O nã o cumprimento desta norma após uma (1) prestação de contas 

realizada pelo Conselho Escolar, registrada em ata, implicará em perda de mandato de seu 
presidente.  

 
Art. 7º.  Os membros dos conselhos escolares serão eleitos, preferencialmente, no 

prim eiro mês letivo, com a duração de 2 (dois) anos.  
§ 1º. Os C onselhos Escolares têm personalidades jurídicas próprias e regis tro na receita 

federal.  
§ 2º. A participação como membro do Conselho Escolar é gratuita e constitui serviço 

público relevante. 
 
Art. 8º.  Fica o Secretário Municipal de Educação autorizado a convalidar, através de 

portaria, os atos constitutivos iniciais dos Conselhos Escolares criados em datas anteriores a este 
D ecreto e dar posse aos membros já regularmente eleito s.  

 
Art. 9°.  E ste D ecreto entra em vigor na data de  sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, em 12 de novembro de 2012.  
 

José Hamilton Furtado Castello Branco 
Prefeito Municipal  
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Cont. DECRETO Nº 1.758/2012  
 
 

ITEM  PRODUTO  PRAZO 
MÁXIMO 

2.2 

Adequação\Desenvolvim ento de sistem a para 
registro dos créditos, tributários relativos ao ISS, 
por competência, incluindo os respectivos ajustes 
para perdas. 

Sistema informatizado 
adequado à metodologia de 
registro dos créditos 
tributários relativos ao ISS, 
por competência, incluindo 
os respectivos ajustes para 
perdas. 

31/10/2014  

2.3 
Evidenciação dos créditos, tributários relativos ao 
ISS, por competência, incluindo os respectivos 
ajustes para perdas. 

ISS evidenciados 
contabilm ente, por 
competência, incluindo os 
respectivos ajustes para 
perdas. 

31/12/2014  

3. Reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e provisões por 
competência:  31/12/2014  

3.1 
Elaboração de procedimentos para recon hecimento 
e mensuração das obrigações e provisões por 
competência. 

Metodologia de 
reconhecimento das 
obrigações e provisões por 
competência 

30/06/2014  

3.2 Adequação\Desenvolvim ento de sistem a para 
registro das obrigação e provisões por competência. 

Sistema informatizado 
adequado à metodologia de 
registro das obrigações e 
provisões por competência. 

31/10/2014  

3.3 Evidenciação contábil de todas as obrigações e 
provisões por competência. 

Obrigações e provisões 
evidenciados 
contabilm ente. 

31/12/2014  

4. Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis, imóveis e 
intangíveis: 31/12/2014  

4.1 

Elaboração de procedimentos para reconhecimento 
e mensuração do ativo imobilizado e do ativo 
intangível, além de rotinas para a depreciação, 
amortização e exaustão sistem atizadas dos mesmos. 

Metodologia de 
reconhecimento e 
mensuração de ativos 
imobilizados e intangíveis e 
de sistematização da 
depreciação, amortizaçã o e 
exaustão. 

31/03/2014  

4.2 
Elaboração de procedimentos para sistematização 
da reavaliação e do ajuste ao valor recuperável dos 
ativos.  

Metodologia de reavaliação 
e impairment periódicos 
dos ativos. 

30/06/2014  

4.3 Levantamento dos bens móveis, imóveis e 
intangíveis da entidade. 

Relatório de Comissão 
designada para este fim, 
com o detalhamento do 
patrimônio com base em 
perícia ou referência de 
mercado. 

31/07/2014  

 

Cont. DECRETO Nº 1.758/2012  
 
 

ITEM PRODUTO  PRAZO 
MÁXIMO 

7.5 
Levantamento de variáveis  f inanceiras e 
econôm icas para estabelecimento de 
custos. 

Relatórios com variáveis financeiras 
para levantamento de custos. 31/07/2014  

7.6 Ajuste\Aquisição de sistema informatizado 
para levantamento de custos.  

S istema informatizado 
ajustado/adquirido para 
levantamento de custos. 

31/07/2014  

8. Aplicação do Plano de Contas aplicado ao Setor Público, detalhado no nível 
exigido para a consolidação das contas nacionais: 31/12/2013 

8.1 Extensão do PCASP para nível detalhado 
necessário ao ente. 

PCASP estendido até o nível 
necessário para registro contábil dos 
fenôm enos. 

31/03/2013  

8.2 Levantamento de todos os fenômenos 
relacionados à gestão contábil local. 

Relatório de fenômenos que devem 
ser registrados na contabilidade. 31/03/2013  

8.3 
Elaboração de eventos para registro 
contábil dos fenômenos levantados 
anteriormente. 

Relatório com eventos que registram 
os fenômenos anteriores com base 
no PCASP estendido. 

31/03/2013  

8.4 
Aquisição\Desenvolvim ento de sistema  
para que o PCASP estendido e os eventos 
sejam arregados. 

S istema informatizado adequado ao 
PCASP estendido e aos eventos. 31/03/2013  

8.5 Criar rotinas de integridade e de abertura e 
encerramento de exercício. 

Metodologia de registro da abertura 
e encerramento do exercício, além 
de verificação de integridade dos 
dados. 

31/03/2013  

8.6 
Adequação do sistema informatizado às 
rotinas de integridade, abertura e 
encerramento do exercício. 

S istema informatizado adequado às 
rotinas de integridade, abertura e 
encerramento do exercício. 

31/03/2013  

9. Novos padrões de Demonstrativos Contábeis  Aplicados ao Setor Público: 31/12/2013  

9.1 
Elaboração de regra\fórmulas para 
levantamento das DCASP a partir da 
contabilidade. 

Metodologia de levantamento das 
DCASP por meio do PCASP 
estendido e das demais inform ações 
contábeis.  

30/06/2013  

9.2 
Ajustes das demonstrações contábeis para 
o novo padrão, com  a inclusão das 
fórmulas. 

Template de DCASP adequada à 
nova metodologia. 31/10/2013  

9.3 Ajuste em s istemas para inclusão do novo 
modelo de DCASP. 

Sistema informatizado adequado à 
m etodologia de levantamento das 
DCASP a partir do PCASP 
estendido e das demais inform ações 
contábeis.  

31/10/2013  

 

4.4 
Adequação\Aquisição\Desenvolvimento de sistema 
para registro do imobilizado (móveis e imóveis) e 
intangível. 

Sistema inform atizado, 
adequado à metodologia de 
registro de imobilizado e 
intangível, bem como à 
depreciação, amortização e 
exaustão dos mesmos. 

30/06/2014  

4.5 Regis tro em sistema de todos os bens móveis, 
imóveis e intangíveis. 

Bens móveis, imóveis e 
intangíveis devidamente 
registrados no sis tem a. 

31/10/2014  

4.6 Evidenciação contábil dos bens do imobilizado e 
intangível. 

Bens móveis, imóveis e 
intangíveis devidamente 
evidenciados na 
contabilidade. 

31/12/2014  

5. Registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes da execução 
orçamentária, tais como depreciação, amortização, exaustão:  31/12/2014  

5.1 Execução de rotinas de depreciação, amortização e 
exaustão do imobilizado. 

Opera cionalização da 
depreciação, amortização e 
exaustão. 

31/07/2014  

5.2 Execução de rotinas de reavaliação e redução ao 
valor recuperável pa ra os ativos. 

Opera cionalização da 
reavaliação e do 
“impairment”. 

31/10/2014 

5.3 
Adequação/desenvolvimento de sis tema 
informatizado aos procedimentos de ajustes 
patrimoniais acima apresentados. 

Sistema informatizado 
adequado à metodologia de 
depreciação, 
reavaliação,”impairment”, 
etc. dos elementos 
patrimoniais.  

30/06/2014  

6. Reconhecim ento, mensuração e evidenciação dos ativos de Infraestrutura: 31/12/2014  

6.1 Aquisição\Desenvolvimento de sistema de controle 
dos ativos de infraestrutura.  

Sistema informatizado 
adequado aos ativos de 
infraestrutura. 

31/07/2014  

6.2 Levantamento em nível local do patrim ônio de 
infraestrutura. 

Relatório com 
detalhamento do patrimônio 
de infraestrutura do ente, 
com base em perícia ou 
“benchmark”. 

31/10/2014  

6.3 Desenvolvimento e operacionaliz ação de rotina de 
depreciação dos ativos de infraestrutura. 

Metodologia de 
depreciação do patrimônio 
de infraestrutura à 
realidade. 

31/07/2014  

6.4 
Desenvolvimento de rotinas de reavaliação e 
redução ao valor recuperável para os ativos de 
infraestrutura. 

Metodologia de reavaliação 
e “impairm ent” para os 
ativos de infraestrutura.  

31/10/2014  

6.5 
Adequação do sistema informatizado aos 
procedim entos anteriorm ente definidos para ajustes 
no patrimônio de infraestrutura. 

Sistema informatizado 
adequado ao controle do 
patrimônio de 
infraestrutura. 

31/08/2014  

7. Imple mentação do sistem a de custos: 31/12/2014  

7.1 Regis tro de fenôm enos por competência. 

Relatório evidenciando que 
fenômenos por competência 
têm sido periodicamente 
registrados. 

31/12/2014  

 

7.2 Regis tro de fenômenos econôm ic os, 
independentemente de questões orçamentárias.  

Relatório evidenciado que 
fenômenos sem relação 
com orçamento tem sido 
periodicamente registrados. 

31/12/2014  

7.3 Identificação de program as, serviços, etc., que terão 
os custos levantados. 

Relatório com objetos de 
custo. 31/07/2014  

7.4 Levantamento de variáveis físicas para 
estabelecim ento de custos. 

Relatório com variáveis 
físicas para levantamento 
de custos. 

31/08/2014  

 

10. Demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de Contabilidade Aplicada 
ao Setor Público: 31/12/2014  

10.1 
Registros de participações em outras 
entidades por meio de custo ou 
equivalência patrimonial.  

Template de ajustes de 
participações. 31/12/2014  

10.2 
Controle de estoque \alm oxarifado 
independente de execução e com entrada 
por recebimento e baixa por consumo. 

Metodologia de controle de 
estoques \almoxarifado. 31/12/2013  

10.3 Ajuste do sistema inform atizado para as 
metodologias anteriores. 

Sistema informatizado ajustado ao 
controle de estoques\almoxarifado 
além de participações em outras 
entidades.  

31/12/2013  

10.4 Outros aspectos patrimoniais previstos no 
MCASP.   31/12/2014  

 

DECRETOS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº. 1.759/2012. 

 
Reconhece a equipe de transição constituída por meio 
do Memorando Circular nº 008/2012. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,  
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 6.253, de 22 de agosto de 2012; 
 
CONSIDERANDO que a equipe de transição de governo vem trabalhando 

conjuntamente e reunindo-se com órgãos da administração pública municipal, com  ins tituições 
financeiras e com órgãos nas demais esferas de governo; 

 
CONSIDERANDO os benefícios públicos que os trabalhos de transição governamental 

trazem para o desenvolvimento do município; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecimento, em conjunto, de algumas medidas 

relacionadas ao calendário escolar; à avaliação de obras em execução; à avaliação de demandas 
judiciais em andamento, nas quais o município figura em quaisquer dos polos, e ao acompanhamento 
das informações financeiras e demais assuntos pertinentes à alternância de poder.  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. Fica reconhecida a equipe de transição governamental constituída por meio do 

Memorando Circular nº 008, de 16 de outubro de 2012, na forma da indicação feita pelo Prefeito 
eleito e das designações procedidas pelo atual Gestor Municipal, sendo a equipe de transição 
composta pelos seguintes representantes: 

 
- Representantes  da Atual Administração:  
 
MARIA DO AMPARO COELHO DOS SANTOS; 
FRANCISCO EUDES FONTENELE ARAGÃO; 
JOSÉ CARLOS MARTINS DE CAMPOS; 
PAULO HENR IQUE RIBENTROP CASTELO BRANCO; 
JOANA MARIA DE OLIVEIRA LIMA. 
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DECRETOS

Cont. DECRETO Nº. 1.759/2012 
 
 

- Representantes do Prefeito-Eleito: 
 
JOSÉ PEDRO PINTO VERAS JÚNIOR; 
MIGUEL BEZERRA NETO; 
PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA; 
CHRISTIAN SARAIVA AMORIM; 
JOÃO ALVES DOS SANTOS.  
 

Art. 2º. À equipe de transição podem se incorporar, a qualquer momento, outros 
servidores ou profissionais, dependendo da especificidade e necessidade do serviço. 

 
Parágrafo Único. Àqueles que vierem se incorporar, em algum momento, de forma 

pontual, à equipe de transição, fica estabelecida a obrigação de atuação em conjunto com um ou 
demais membros designados pelo Memorando Circular nº 008, de 16 de outubro de 2012. 

 
Art. 3º. O exercício dos encargos derivados do Memorando Circular nº 008, de 16 de 

outubro de 2012, não geram qualquer direito remuneratório e trabalhista aos membros da Equipe de 
T ransição. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, reconhecendo-se os atos 

anteriormente praticados pela Equipe de Transição na forma da designação originária. 
 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições  em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Parnaíba (PI), 12 de novembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Portaria nº 442/2012 

 
Dispõe sobre aposentadoria por invalidez de 
servidor público municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí,  no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 2192 de 07/12/2005 e  
 
CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez que originou o 

Processo Administrativo nº 435/2012, de 16 de agosto de 2012, e conforme preceitua o art. 37, § 
1º, da Lei nº 2.192 de 07/12/2005, Lei que regula do Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba – Piauí, c/c art. 40, §1º, I, da Constituição Federal de 1988 e o art. 6-A da Emenda 
Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional Nº 70 de 
20/03/2012, bem como toda a legislação pátria correlata, 

 
CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município 

de Parnaíba– IPMP, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER ao Servidor Público Municipal JOSÉ GORETI BARROS LIRA , agente 

administrativo ,  matrícula nº 15363, RG nº 650.120 SJSP -DF, inscrito no CPF sob o n° 112.337.963 -
72, Aposentadoria por Invalidez, a partir dessa data, na forma discriminada no verso. 

 
Regis tre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Parnaíba, 13 de novembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 
 
 

Numerada, registrada e publicada a presente  portaria, na Secretaria de Governo da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba, aos 14 dias do mês de novembro  de 2012, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município.  

 
José Carlos Martins de Campos 

Secretário de Governo  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIB A 
 

PROCESSO Nº. 435/2012  
 
A . Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 

de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI  ........................ .....................  R$ 622,00  

 TOTAL NA ATIVIDADE R$ 622,00  
 Art. 1º L ei 10.887/2004 – Calculo pela Média R$ 622,00  
 Proporcionalidade – 42,03%  R$ 261,43  
 BENEFÍCIO L IMITADO AO MÍNIMO R$ 622,00  
  

Parnaíba/PI, 13 de novembro de 2012.  
 

Regina Célia Paula Araújo  
Gerente de Rem uneração e Benefícios 

 
Maria Helena Veras 

Diretora de Recursos Humanos   
 

PORTARIAS

PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

Portaria nº 441/2012 
 
Dispõe sobre aposentadoria por invalidez de 
servidor público municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí,  no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que estabelec e a Lei Municipal nº 2192 de 07/12/2005 e  
 
CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez que originou o 

Processo Administrativo nº 486/2012, de 11 de setembro de 2012, e conforme preceitua o art. 37, § 
1º, da Lei nº 2.192 de 07/12/2005, Lei que re gula do Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba – Piauí, c/c art. 40, §1º, I, da Constituição Federal de 1988 e o art. 6-A da Emenda 
Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional Nº 70 de 
20/03/2012, bem  como toda a legislação pátria correlata, 

 
CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município 

de Parnaíba– IPMP,  
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER ao Servidor Público Municipal ANTONIO WILSON RIBEIRO DE 

CARVALHO , guarda,  matrícula nº 11729, RG nº 805.068 SJSP -DF, inscrito no CPF sob o n° 
470.777.513-68, Aposentadoria por Invalidez, a partir dessa data, na forma disc rim inada no 
verso. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Parnaíba, 13 de novembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 
 
 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Secretaria de Governo da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba, aos 14 dias do mês de novembro  de 2012, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município.  

 
José Carlos Martins de Campos  

Secretário de Governo  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 486/2012  
 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 
de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI ......................... .....................  R$ 622,00  

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI ............. R$ 31,10  

 TOTAL NA AT IVIDADE R$ 653,10  
 Art. 1º L ei 10.887/2004 – Calculo pela Média  R$ 653,10  
 Proporcionalidade – 42,02%  R$ 274,43  
 BENEFÍCIO L IMITADO AO MÍNIMO R$ 622,00  
  

Parnaíba/PI, 13 de novembro de 2012.  
 

Regina Célia Paula Araújo  
Gerente de Remuneração e B enefícios 

 
Maria H elena Veras 

Diretora de Recursos Humanos   
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PORTARIAS

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Portaria nº 443/2012 

 
Dispõe sobre aposentadoria por invalidez de 
servidor público municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí,  no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal nº 2192 de 07/12/2005 e  
 
CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez que originou o 

Processo Administrativo nº 226/2012, de 27 de abril de 2012, e conforme preceitua o art. 37, § 1º, 
da Lei nº 2.192 de 07/12/2005, L ei que regula do Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba – Piauí, c/c art. 40, §1º, I, da Constituição Federal de 1988 e o art. 6-A da Emenda 
Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional Nº 70 de 
20/03/2012, bem como toda a legislação pátria correlata, 

 
CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município 

de Parnaíba– IPMP, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER a  Servidora Pública Municipal MARIA DE JESUS PONTES 

CARVALHO , professora, m atrícula nº 14081, RG nº 196.936 SSP -PI, inscrito no CPF sob o n° 
097.157.033-72, Aposentadoria por Invalidez, a partir dessa data, na forma discrim inada no 
verso. 

 
Regis tre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Parnaíba, 13 de novembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 
 
 

Numerada, registrada e publicada a presente  portaria, na Secretaria de Governo da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba, aos 14 dias do mês de novembro  de 2012, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município.  

 
José Carlos Martins de Campos 

Secretário de Governo  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIB A 
 

PROCESSO Nº. 226/2012  
 
A. Vencimento, de acordo com o artigo 2° da Lei Municipal nº 2.701 

de 27/06/2012 que altera o anexo IV da L ei Municipal de Parnaíba-
PI n° 2.560 de 09/06/2010  ... .................................... ............................  R$ 1.896,33  

B. Gratifica ção por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI .............  R$ 94,82  

 TOTAL NA ATIVIDADE  R$ 1.991,15  
 Art. 1º Lei 10.887/2004 – Calculo pela Média R$ 1.991,15  
 Proporcionalidade – 36,67% R$ 730,15  
 BENEFÍCIO LIMITADO AO MÍNIMO  R$ 730,15  
  

Parnaíba/PI, 13 de novembro de 2012. 
 

Regina Célia Paula Araújo  
Gerente de Remuneração e Benefícios 

 
Maria Helena Veras 

Diretora de Recursos Humanos   
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
Portaria nº 444/2012 

 
Dispõe sobre aposentadoria por invalidez de 
servidor público municipal. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o que estabelec e a Lei Municipal nº 2192 de 07/12/2005 e  
 
CONSIDERANDO, o pedido de Aposentadoria por Invalidez que originou o 

Processo Administrativo nº 472/2012, de 05 de setembro de 2012, e conforme preceitua o art. 37, § 
1º, da Lei nº 2.192 de 07/12/2005, Lei que re gula do Instituto de Previdência Municipal de 
Parnaíba – Piauí, c/c art. 40, §1º, I, da Constituição Federal de 1988 e o art. 6-A da Emenda 
Constitucional Nº 41 de 19/12/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional Nº 70 de 
20/03/2012, bem  como toda a legislação pátria correlata, 

 
CONSIDERANDO, o Parecer de Concessão do Instituto de Previdência do Município 

de Parnaíba– IPMP,  
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER a Servidora Pública Municipal SEB ASTIÃO DA SILVA , guarda,  

matrícula nº 4975, RG nº 1.375.277 SSP-PI, inscrito no CPF sob o n° 723.851.623-34, 
Aposentadoria por Invalidez, a partir dessa data, na forma discriminada no verso.  

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Parnaíba, 13 de novembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 
 
 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Secretaria de Governo da 
Prefeitura Municipal de Parnaíba, aos 14 dias do mês de novembro  de 2012, de acordo com a Lei 
Orgânica do Município.  

 
José Carlos Martins de Campos 

Secretário de Governo  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAIBA 
 

PROCESSO Nº. 472/2012  
 
A . Vencimento, de acordo com o artigo 49 da Lei Municipal nº 1.366 

de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores  Públicos 
da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI .. ....................... .....................  R$ 622,00  

B. Gratificação por Tempo de Serviço, nos termos do art. 73 da Lei 
Municipal nº 1.366 de 02/01/1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Parnaíba/PI  ............. R$ 31,10  

 TOTAL NA AT IVIDADE R$ 653,10  

 Art. 1º L ei 10.887/2004 – Calculo pela Média R$ 653,10  

 Proporcionalidade – 42,02%  R$ 274,43  

 BENEFÍCIO L IMITADO AO MÍNIMO R$ 622,00  

  
Parnaíba/PI, 13 de novembro de 2012.  

 
Regina Célia Paula Araújo  

Gerente de Remuneração e B enefícios 
 

Maria H elena Veras 
Diretora de Recursos Humanos   
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TERMO DE REAJUSTE

1. Fica reajustado os valores referente ao Extrato Parcial nº XVI/2011, de acordo julgamento 
do Processo Administrativo nº 19496/2012, pelo Colegiado Gestor do Sistem a de Registro 
de preço, conforme tabela a seguir: 

 
LOTE 07 –  MEDICAMENTOS CONTROLADOS 01 

Marca / Valor (R$) 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Preço do 

Regis tro 
Preço com 
Reajuste  

7.3 Alprazolam 1mg   C omp. 0,33 0,41 

7.5 Amitriptilina 25mg   C omp. 0,04 0,22 

7.6 Biperideno 2mg   C omp. 0,07 0,11 

7.8 Bromazepam 3 mg   C omp. 0,04 0,05 

7.9 Bromazepam 6mg   C omp. 0,04 0,07 

7.10 Carbamazepina 20 0 mg   C omp. 0,05 0,21 

7.11 Carbamazepina 40 0mg C omp. 0,11 0,37 

7.13 Carbonato de Lítio 300 m g  C omp. 0,09 0,18 

7.14 Clomipramina 1 0mg  C omp. 0,18 0,26 

7.18 Clonazepam 2 mg  C omp. 0,07 0,16 

7.19 Clonazepam Gotas 2,5mg /m l , frasco c /2 0mL  frasco 4,94 5,20 
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
TERMO DE REAJUSTE DO EXTRATO PARCIAL Nº. XVI/2011 – PMP/P I 

PUBLICADO NO DOM /PARNAÍBA/PI Nº. 873, de 20 de Maio de 2011.  
 

REFERÊ NCIA AO PROC. ADMINISTRATIVO Nº  1193/2011  
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2011 -  PMP/PI 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUIS IÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDE R AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI.  
 
EMPRESA REQUERENTE   DISTR IMED COMERC IO E REPRESENTAÇÕES LTDA   

CNPJ 08 .516.958/0001 -41  

INSC. ESTADUAL 19 .461.535 -9   
 

RELATÓRIOS
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INEDITORIAS

 
 
 

EMPA - E m presa Parnaibana de Supervisão 
do Abastecimento   Parnaíba – P iauí 

 
 

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 

Nº 013/EMPA/2012 
 
Determina a instauração de Sindicância e dá 
outras providências. 

 
O Presidente da E m pre sa Parnaibana de Supervisão do Abastecim ento, Sr. Heleno 

de Souza Maia, com sede na Rua Dr. João Emílio Falcão C os ta, Bloco A, Nº 155, Bairro Mendonça 
Clarck, CEP 64218 -290, nesta cidade de Parnaíba -PI, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas e: 

 
Considerando o Termo de Ocorrência datado de 26/09/12 e o M emorando datado de 

17/10/12,  sobre a conduta de servidor no Mercado de Fátima, RE SOLVE: 
 
Art. 1º  Instaurar Sindicância a fim de apurar  ocorrências  relativas a conduta do 

servidor Francisco Aparecido Otaviano Lima no in terior do Mercado Público Municipal de Fátima. 
 
Art.  2º   Constituir Comissão de Sindicância, c omposta pelas servidoras FERNANDA 

VERAS DA SILVA GALISA, Assessora Gerencial, Portaria Nº 16/2010 e NARA LIV IA 
CARVALHO DA SIL V A, Chefe de Turma, Portaria Nº 009/2010, para sem prejuízo de suas 
funções, sob a presidência da primeira, apresenta r suas conclusões no praz o de 30 (trinta) dias a 
contar da publicação deste ato.  

 
Art. 3º  Determinar que as averiguações corram  s ob o grau de sigilo reservado, no 

interesse das investigações, visando assegurar a efetividade na colaboração das partes envolvidas e 
um resultado efic az . 

 
Parnaíba/PI, 19 de outubro de 2012.  

 
Heleno de Souza Maia 
Presidente da EMPA  


